
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR a~ITO
ESPECIAL.

PREFEITURA M UN I C I PA L DE. MIRA I
CEP 36.790-EST ADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 660

A Câmara :Munici;!,1a1de Mtraí, por seus representantes aprovou e ou
Prefeito MvJl.icipalsanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica f) Poder Executi vo a.utorizado a abrir um crédito Especial até

o valor de Cz$-30.000,00(~1·inta mil cruzados), na Unidade 2.4 •
Serviços Uz-banoa - 3.0.0 •.0 - Despesas correntes - 3.1.0.0 - •
Despesas de Custeio - 3.J...3.0- Serviçoe de Tere~iros e Encargos'

, • i

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.
Art IIQ - O erédito Especial aberto através do artigo I2 desta Lei, se ê.ee-

tina ao pagamento de Serviço de Topograf'~a, :para a eletrifica.ção·
do Povoado de Santo Antonio do Rio Prêto, Município de Mira! - •
Minas Gerais.

Art.I1IQ - Para fazer face às despesf}s previstas no artigo 12 desta Lei, •
fiua o Executivo Municipal autorizado a anular total ou pal~cial-'
nente dotaçoãs do vigente orçamento b~.como utilizar o excesso •
de arrecadaçã,,),tudo de acordo com o artigo 43, da Lei Federal •,

nº 4.32C/64.

Art. IV2 - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei em vigor'
na data de sua publicação.

Mira! (:&'I:G) j 02 de Outubro de 1987 •


